
 

 

 

COMUNICADO OFICIAL N.º 56 
 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Órgãos da Comunicação Social e 

demais interessados, comunica-se que o Conselho de Justiça, na sua reunião de 

14.03.2018 tomou as seguintes deliberações: 

 

DELIBERAÇÕES DO 

CONSELHO DE JUSTIÇA 

 

REUNIÃO DE 14.03.2018 

PROCESSO DECIDIDO 

 

Nº. 1 / JUSTIÇA _ 2017/18 – Decidiu, nos termos do artº. 44º. do Regulamento 

Disciplinar da Federação Portuguesa de Futebol, reduzir a pena aplicada para a 

dedução de 1 (um) ponto na tabela classificativa e a fixação de € 100.00 (cem euros) 

de multa. 

 

 

Castelo Branco, 14 de março de 2018 

O CONSELHO DE JUSTIÇA DA AFCB 

 


